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EXCELENTÍSSIMO(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA  16ª  VARA  FEDERAL  DA  SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

REF: PIC n. 1.24.000.000924/2021-51

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por interme�dio do o� rgã�o de execuçã�o
do  1º  Ofí�cio  dã  Procurãdoriã  dã  Repu� blicã  nã  Pãrãí�bã,  no  uso  de  suãs  ãtribuiço� es
constitucionãis  e  legãis,  inscritãs,  respectivãmente,  nos  ãrts.  127  e  129,  inciso  I,  dã
Constituiçã�o dã Repu� blicã e nos ãrts. 24 e 41 do Decreto-Lei n. 3.689/41 – Co� digo de
Processo  Penãl,  com  fulcro  no  Procedimento  Investigãto� rio  Criminãl  -  PIC n.
1.24.000.000924/2021-51, em ãnexo, vem oferecer

D E N Ú N C I AD E N Ú N C I A

em desfãvor  de  JOSÉ  SIQUEIRA  BARROS  JÚNIOR,  vulgo “SIKERA  JR”,
ãtuãlmente ãpresentãdor do Alertã Amãzonãs, nã TV A Crí�ticã, em Mãnãus, e do Alertã
Nãcionãl,  nã  RedeTV!,  brãsileiro,  inscrito  no  CPF  n.  463.535.424-53,  nãscido  em
17/7/1966, residente no endereço  Ruã Avelino dã Rochã, n. 24, Quãdrã I, Lote Pãrque
Shãngri-lã 7,  Pãrque 10 de Novembro, Mãnãus/AM, CEP 69054-752, e-mãil cãdãstrãdo
nã RFB sikerãJr@yãhoo.com.br, pelo cometimento do fãto criminoso ã seguir delineãdo.
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No  diã  5  de  junho  de  2018,  o  re�u,  ãpresentãdor  SIKERA  JR,  livre  e
conscientemente, com dolo direto, prãticou crime de rãcismo, tipificãdo no ãrt. 20, �����
c/c § 2º, dã Lei 7.716/89, ão reãlizãr discurso de o� dio durãnte ã ãpresentãçã�o progrãmã
“Cidãde em Açã�o”,  trãnsmitido de formã ão vivo ã pãrtir  de estu� dio locãlizãdo nestã
Cãpitãl, no cãnãl dã TV Arãpuã� .

Nã ocãsiã�o, o re�u proferiu fãlãs rãcistãs (�����	����� ), disseminãndo, em
tom  ãgressivo,  humilhãço� es  generãlizãdãs  contrã  o  sexo  feminino  e,  tãmbe�m,  mãis
especificãmente,  ofensãs  injuriosãs  rãciãis  em  fãce  de  umã  mulher  identificãdã  por
RAIANE LINS, cujãs imãgens forãm trãnsmitidãs “ão vivo” quãndo elã se encontrãvã sob
custo� diã do Estãdo dã Pãrãí�bã, detidã em cãdeiã pu� blicã destã Cãpitãl. 

O  episo� dio  noticiãdo  encontrã-se  publicizãdo  nã  internet,  no  YouTube,
com  amplitude  de  acesso  transnacional,  no  link
������������	
������
��������������������� ,  cãnãl  de  “Mã� rcio  Medeiros”,
que conte�m 13,8 mil inscritos, o ví�deo em questã�o, nestã dãtã, possui mãis de 277 mil
visuãlizãço� es,  disponí�vel  desde  o  diã  9/6/2018,  com  tí�tulo:  Sikerã  Ju� nior  ãfirmã:
"Mulher que não pinta a unha é sebosa." Destãque-se que o 
���	� indicãm mãis de 8,2
mil ãprovãço� es, mãis de 400 desãprovãço� es, ãle�m de 674 comentã� rios. 

O  ví�deo possui durãçã�o totãl de 4min20s,  todãviã os fãtos ãqui  relãtãdos
ocorrem  ãte�  ã  mãrcãçã�o  de 02min47s.  A  publicãçã�o  comprovã  ãs  ãgresso� es  rãciãis,
reverberãdãs em fãce de pessoãs do geMnero feminino e de RAIANE LINS, inclusive, violã
o seu direito ão princí�pio constitucionãl dã preservãçã�o de inoceMnciã. 

O citãdo ví�deo comprovã que SIKERA JR, ãpo� s prãticãr inju� riãs rãciãis em
fãce de RAIANE LINS, continuã proferindo fãlãs discriminãto� riãs dirigidãs ão pu� blico do
geMnero feminino. 

No formãto do progrãmã “Cidãde em Açã�o”, o denunciãdo SIKERA JR contã
com ã  pãrticipãçã�o  de  integrãntes  dã  produçã�o  do progrãmã,  ã  quem se  dirige  pelã
pãlãvrã “igrejã”,  quãndo necessitã que essãs pessoãs fãçãm coro (vã� riãs  vozes;  corãl)
pãrã  dãr  eMnfãse  ãO s  suãs  provocãço� es.  Vejã-se  ã  trãnscriçã�o  integrãl  do  episo� dio,
ãcompãnhãdã de esclãrecimentos, que se encontrãm entre pãreMnteses (grifou-se):

– Sikerã Jr: Como diziã e como diz. Atenção, igreja! Atenção, igreja! Atenção, 
igreja! Eu nã�o vou pedir duãs vezes, nã�o. Como diz o poetã Compãdre 
Wãshington, pãu que nãsce torto…
- Igrejã: Nuncã se endireitã! 
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- Sikerã Jr: Misturãrãm tudo, estã�o fumãndo mãconhã ãi tãmbe�m? Vãmos 
repetir ã primeirã fãlã, por fãvor! Pãu que nãsce torto...
- Igrejã: Pãu que nãsce torto…
- Sikerã Jr: Putã que pãriu, e�  ã segundã pãrte: nuncã se endireitã bãndo de 
jegue! Do cãcete! ES  um bãndo de jegue! Pãu que nãsce torto…
 -Igrejã: Nuncã se endireitã! 
 -Sikerã Jr: Meninã que requebrã… 
- Igrejã: Pegã nã cãbeçã! 
- Sikerã Jr: De novo. Pãu que nãsce torto…
- Igrejã: Nuncã se endireitã! 
- Sikerã Jr: Meninã que requebrã… 
- Igrejã: Pegã nã cãbeçã! 
- Sikerã Jr: Nã cãbeçã do meu pããi! Respeite sua família, sua vagabunda 
preguiçosa! Tá gritando no meu ouvido, Valdez (em relação ao ponto de 
ouvido). Cadê o que está escrito na camisa dela? (imagem de RAIANE LINS 
aparece no telão e o apresentador começa a apontar para a sua imagem, 
conforme figura acima). Ah, eu não sou princesa. Eu sou a rainha do pop 
star. Oh, Madonna, prazer! Gente eu tenho uma novidade para contar para 
vocês da Lady Gaga. Mas, pera aí, antes logo. Ela é uma pop star. Uma pop 
star do fumo! Pop star do do do pó! Né, pó estar, aqui nessa venta! 
(apontando para as narinas de RAIANE LINS). Venta de jumenta! Isso deve 
cheirar que é uma beleza. Botar ela para cheirar na cadeia era água 
sanitária. Com um rodo bom para ela lavar as salas, aprender a lavar e ser 
dona de casa. E outra, ela não pinta as unhas!

(1min40s: nesse momento, o ãpresentãdor deixã de se referir ã RAIANE LINS, 
virã-se, e se voltã pãrã ã cãptãçã�o dã cãMmerã centrãl do estu� dio, ou sejã, deixã 
de se referir especificãmente ãO  RAIANE pãrã ãtãcãr generãlizãdãmente ãO s 
mulheres)

- Sikerã Jr: Mulher que não pinta a unha é sebosa! Mulher que não pinta a 
unha é sebosa! Papai e mamãe já diziam. Minha mãe dizia, meu filho! 
- Igrejã: Sebosa! Sebosa! Sebosa! 
- Sikerã Jr: Sebosa!
- Igrejã: Sebosa! 
- Sikerã Jr: E ã igrejã se mãnifestã…
- Igrejã: Sebosa! Sebosa! Sebosa!
- Sikerã Jr: Minhã mã�e jã�  diziã, mãmã�e jã�  diziã, mãmã�e, mãmã�e… mãmã�e diziã: 
Juninho, Juninho e�  comigo, elã me ãdorãvã, Juninho, Juninho, escolhã suã 
nãmorãdã, suã esposã, suã noivã pelo pe� . E eu diziã, “voM -te”, mã�e, e e�  um 
pãpãgãio, e�  um louro? Nã�o, meu filho. Mulher que não pinta a unha do pé é 
sebosa! Mulher que… repitam comigo igreja, mulher que não pinta a unha 
do pé é… 
- Igrejã: Sebosa!
 -Sikerã Jr: É sebosa! 
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(2min29s: nesse momento, o ãpresentãdor virã-se e voltã ã se referir ã RAIANE 
LINS, indo em direçã�o dã suã imãgem, exibidã no telã�o)

- Sikerã Jr: Cadê a unha dela? Olha, ela não pinta a unha, veja. (apontando 
para as unhas das mãos de RAIANE LINS). Ela é... 
- Igrejã: Sebosa!
- Sikerã Jr: Mulher que não pinta a unha é... 
- Igrejã: Sebosa!

(2min29s: nesse momento, novãmente, o ãpresentãdor deixã de se referir ã 
RAIANE LINS, virã-se, e se voltã pãrã ã cãptãçã�o dã cãMmerã centrãl do estu� dio)

- Sikerã Jr: Mulher que não passa a lâmina no, no, na (o apresentador faz 
gestos escancarados de depilação de genitálias e de ambas as axilas), ela é
o quê…
- Igrejã: Sebosa!
- Sikerã Jr: É sebosa! É sebosa! 
(2min47s: fim)

Deverãs,  ã  condutã  de  SIKERA  JR  extrãpolã  os  limites  dã  liberdãde  de
expressã�o,  pois  incitã,  inflãmã e propãgã dolosãmente  discurso de o� dio com ãtos  de
discriminãçã�o  por  geMnero,  preconceito,  exclusã�o  e  estigmãtizãçã�o  dã  coletividãde
femininã, violentãndo ãcimã de tudo ã dignidãde dã pessoã humãnã (ãrt. 1º, III, CRFB),
considerãdã nã�o so�  individuãlmente como de formã coletivã.

Assim ãgindo, SIKERA JR cometeu crime de rãcismo, tipificãdo no ãrt. 20
dã Lei 7.716/89, cãput c/c § 2º, pois praticou discriminação e preconceito racial de
gênero  por  intermédio  dos  meios  de  comunicação  social  ou  publicação  de
qualquer natureza, cujã penã e�  de reclusã�o de dois ã cinco ãnos e multã. 

As ãço� es de SIKERA JR violãm ãindã objetivo fundãmentãl dã Repu� blicã
Federãtivã do Brãsil, previsto no ãrt. 3º, IV, CRFB, que consiste em “���������������
����	� � 	�� � ����������	 � �� � ������ � ���� � 	���� � ��� � ����� � � � ����	��� � ����	 � ����	 � ��
��	���������� ”  Ale�m  do  mãis,  ã  prã� ticã  de  rãcismo  constitui  crime  inafiançável e
imprescritível, sujeito ãO  penã de reclusã�o, nos termos do ãrt. 5º, XLII, CRFB.

O  Supremo  Tribunãl  Federãl,  no  julgãmento  dã  ADO  26/DF  e  do  MI
4733/DF, decidiu que, ãte�  que sobrevenhã lei emãnãdã do Congresso Nãcionãl destinãdã
ã implementãr os mãndãdos de criminãlizãçã�o definidos nos incisos XLI e XLII do ãrt. 5º
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dã Constituiçã�o dã Repu� blicã, ãs condutãs rãcistãs e miso� ginãs que envolvem ãversã�o
odiosã  ãO  rãçã  ou  ão  geMnero  de  ãlgue�m,  por  trãduzirem  expresso� es  de  rãcismo,
compreendido  este  em  suã  dimensã�o  sociãl,  ãjustãm-se,  por  identidãde  de  rãzã�o  e
mediãnte ãdequãçã�o tí�picã, ãos preceitos primã� rios de incriminãçã�o definidos nã Lei nº
7.716/89.

Deixã-se de propor o Acordo de Nã�o Persecuçã�o Penãl (ANPP), presente no
ãrt.  28-A do Co� digo de  Processo Penãl,  incluí�do  pelã  Lei  nº  13.964/2019,  diãnte  dã
grãvidãde  do  delito  prãticãdo.  Entende  o� ������  que  ã  ãplicãçã�o  do  instituto
despenãlizãdor, no presente cãso, e�  desproporcionãl ãO s ãço� es prãticãdãs pelo re�u, que
forãm violãdorãs de vãlores sociãis. Portãnto, ã benesse processuãl e�  insuficiente pãrã
reprovãçã�o  e  prevençã�o  do  delito  de  rãcismo  em  todãs  ãs  suãs  formãs,  conforme
enunciãdo  pelo  Egre�gio  Supremo  nã  ADO26/DF  e  MI  4733/DF.  Considerã-se  nessã
negãtivã, por fim, ã condutã hãbituãl, por que nã�o dizer reiterãdã, do re�u nã prã� ticã dos
ãtos nãrrãdos.

Por tãis rãzo� es, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL o recebimento
dã presente peçã inãugurãl e seu processãmento, nos termos dã lei processuãl penãl, ãte�
o julgãmento finãl condenãto� rio, no quãl requer-se por:

a) ãplicãçã�o dã pena privativa de liberdade e multa, em montãnte ã ser
proposto em ãlegãço� es finãis;

b)  ã  fixãçã�o  do  valor  mínimo  para  reparação  dos  danos,  incluindo
danos  morais  coletivos,  considerãndo  os  prejuí�zos  cãusãdos  ã  todã  ã
coletividãde e ãO  pessoã de RAIANE LINS (ãrt.  387, inciso IV, CPP),  ã ser
revertido  ão  Fundo  de  Direitos  Difusos  e  ãO  mencionãdã  ví�timã,  em
montãnte ã ser fixãdo nã Sentençã.

Joã�o Pessoã, 30 de jãneiro de 2023.

JOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZAJOSÉ GODOY BEZERRA DE SOUZA
Procurãdor dã Repu� blicãProcurãdor dã Repu� blicã
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